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TERMO DE ADESÃO
 

 
 
O Deputado que este subscreve, com amparo no § 2º do art.

40 do Regimento Interno, manifestam sua adesão à Frente Parlamentar em Defesa da
Construção Civil, constituída com o objetivo de promover estudos quanto à defesa dos
interesses da Construção Civil no Estado de Santa Catarina, em especial, com a
finalidade de possibilitar a redução da tributação sobre o setor.
 
 

 
 

Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Maurício Peixer
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando
Peixer, em 26/04/2023, às 12:10.


